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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2120/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Revoga o inc. IV do § 2.º do art. 14 da Lei Complementar n. 889/2011, que dispõe
sobre o parcelamento do solo no Município de Maringá. 
 
 
Art. 1.º Fica revogado o inc. IV do § 2.º do art. 14 da Lei Complementar n. 889/2011.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor

 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor

 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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